
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCIUAÇÀO E JULGAMENTO 

DE 

CA 

ARQUVDÇ 
CAIXA 	IJ 

PROCESSO NQ 	 74 	/ 78 

RECLAMANTE: :muii T R A M 1 T A Ç Á O 

Endereço 	$antos Du.mont (79 Lt19 ,  Ixua 2l/8/. 	s 1 	,O 	hSe 

Jardim Guanabara. 

	

ADVOGADO: Jr. 	3ilvjo Teixeira. 

	

Endereço àv. 	Tocantins -.Q 7 1$+. J( 

4 
centro. 

1 

RECLAMADO: 	.•. 	 ..- .c 
Endereço •• 	nhanguera 	Q 2636. 

entr. ----- -____ 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO: 	aviso prvio, l3 	sal., frias,iIas de 
- sal. 	retid., 2GTO. 	dep. 	e guias p/v. 

AUTUAÇÃO 

Aos .................................dias 	do 	mês 	de 

do ano de mil novecentos e .setenta ..  .2..?. ..., na Secretaria  

daJunta dé Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, com01 	documentos.  

Eu, p/, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA-2-4 	 1 - 



XMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - Go. 

j 

Diz,f7TJ0 OGtJ TIL\ F) 	'riisj 	irc 	sr 	 Pdr, 
residente e domiciliado nesta capital à rua srt s D'r n 79  de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o o. 1939 de Ordem e com escritório prjissional, sit, ,à Av. Tocantins 11.768, Centro, 
vem mui respeitosamente frente a V. Exa. oferecer ação Reclarnatória contra fI1 5 t ri a 

sediadaà 	 V'O ' 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada em O 5 	se t eít bro d e 1 97,1 
e demjdo 	I 	 fI 

 V 	
1 k 	1 )' 	 e o eu salário eia de Cr$ 	) • O () $ 	1 	5 

	

n T 	•' 	nr'r sser "obra ç', 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

o rrr' 1  4csr 'r 	'o'odido ir 	- e 	receb 	ns 
celas de Aviso rvio, 139  e o1rioo f&riss, Dessrso e::snal }?emuner 
do, FTS,cotnisses de junho e 3 liss ds julho. 

ue o r:c1te,, s6 rscebie o efetivamer.It;e trabelhedo sem o acres 
cieo do Descanso ' e nal!?e rnunersdo.— 

—x— 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 
conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

voo 	rvin - :n 
13 9  se16rio — de i.97?/7-10/12  avos—. 	. 	 . 	

. 5.0001 00 
Friss pro,p.— de 1.77/78-10/i2 avos—. 	. 	 . 	 . 5.000,00 
33 dias de sa1rios retidos— 	. 	..... .600,00 
FGrS— rede dep. e guias p/movimentsço . 	 . 	 . 4.800,00 
Descanso Senanal remunerado— 36 dias—. 	. 	 . 

•Cr$ 34.600 1 00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
já requer e sob pena de confesso, etc. 	 - 

dá a presente o valor de Cr$  
N. Termos, 
P Deferimento. 

Golánia, 14 	Hi1l--- 	rs 

c 1  
C.P.F. li. 02189751 
C.P.F. o. 002873261 

o 



PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuracão, 
- 	 _i -\ 	 - 	 ---. 

•.-- 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Seilhores Victor Gonçalves e Silvio 

Teixeira, brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida 

Tocantins n. 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 

e 1939 e com C. P. F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados 

nesta Capital, para com os poderes da cláusula "ad juditia" e, especialmente para 

- 	- 	-- ---- ---- --- -- 	__•__i 	--------------,-:- 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, 

fazerem acordos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos 

ao fiel cumprimento do presente mandato, recorrerem de todo e qualquer pronun-

ciamento ou sentença, agirem em conjunto ou separadamente, variarem de ação 

a que tudo darei por bem firme e valioso, inclusive variarem de ação, sacarem 

FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem cheques nominais 

em nome do outorgante, fazerem adjudicação de bens, impugnarem embargos à 

a 
	 execução e de terceiros. 

* - 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

JE G:IL 	 JCJ.1374/78 

NOTIFICAÇÃO N.° 3 1f5 2/78 

erragista 	O Jose#  Ind. e Com. 
.hV. Anhanguera n0  2636. 
Ccinti'n. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

2tJL.. íTL 	N:EC. 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à Praça...C..vic.a...nQ226.entro ...................................................... 

............................................................ . .......... , 	s..13..,.05.. . ( ..... .... ..--- .----- 	treze...e...einco ....................  ................. ....... 

horas do dia] 	(..........vinte...... um 	) do mês de agsto/78 ................... 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S!i oferecei as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.LI à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a estai presente independentemente do compare- 

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

G.03 de . agsto de 19.78. 

iIL1t ....................................... 

/ 	
Chefe da Secretaria 

CERTIFICLI que a presente 
notificaçao foi expedida 
nesta data , por via 
postal, sob o registro 

Ji9 

s 
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« 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliaço e Ju.lgarnento de Goinia 

OF; NQ 	JCJj137I,./78 

* 
Goinia, 03 de agosto 	de 19 78 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para os 

fins previstos no Parágrafo único do Artigo 21 da Lei 5.107/ 
66 e 60 do Decreto nQ 59.820/66, de que, às 130horas, do 
dia 21 de  agosto de 1978, será realizada a audiência de ins 

truço e julgamento, relativa reciameço constante da c6-
pia anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saudaç6es. 

41 

• 	------------ 
Bel. Paulo Roberto Fleu.ry da Silva e Souza 

Diretor de Secretaria 

Exmo. Sr. 

Superintendente do INPS., em Goiás 

N e s t a 

k 	L 

(L, 
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JUNTADA 

r4u.ta data faço júnda aos presem-
to 

d 	 192 

OIRE"'T06ÈE SECRETARIA 

o 



PODER JUDIC4RIO 	JUSTIÇA DO TUMBLHÜ - 3 Regido 

!ta da audincia realizada ao processo ng JEJ- 1.374/ 78 

Aos 21 dias do ms de 	agosto do ano de 197 8, 'as 13,05 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 

to de 	 Goiânia , sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, Dr. Herácito Pena Jinior 

presentes os srs. Daniel Viana 

representante dos empregadores 	
Sebast±o Gomes de Amorim 

Vogal representante dos empregadas, para iflStrUÇo e julgamento 

rec1amaço ajuizada por Paulo Nogueira Fonseca 

contra Ferragista So José 

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de jrdem d.o MM. Juiz ftr-esidente, a-

pregoadas as partes, presentes ambas. O recte. acompanhado do Dr.Sil- 

vio Teixeira e a recda. representada pelo Sr.Valdivir10 Rodri - 

gues da Silva. 

Pelas partes foí dito que haviam feito o seguinte 

acordo: a recda. pagará ao recte., por saldo de seu pedido,até 

amanhg, a quantia de cr$8.000,00,p ena do acréscimo de 50% em - 

caso de mora. 

O recte. ao  receber dará quitaço. 

Acordo homologado. 

Custas pela recda., no importe de cr$463,08. 

Nada mais e, para constar,eu,,datilografei a 

presente. 
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02 	SRESERAUOO 

1INrSTË9IO DA FAZENDA - 

	

DOCUMENTO DEARRECADAÇ 	fl16  1oq/  9  

	

ODE RECEITAS FEDERAIS - DAÍ 	
£ 

'1 

Jo é Isd. 's Ccrn. tda. 	• 	•/ s) 

05 NOME COMPLEIS DO CONIRIBUINTE 

Fç 	'A' N 	'etr Coimbra 
1 EMENTO (ANDAR. SALA ETC 

06 	ENDEREÇO (RUA, AVENIDA. PRAÇA, 

 

CP ?L000  

kl9

BAIRRO OU D)STRITD 	 10 	 - -
12 

Go:àri 

13 EUERC(CIU 	 14 COTA OU OU000C)MU 	 15 PERÍODO DE A E 	
REFERÊNCIAS 

ESPEFICACÂO OA RECEITA 	
120 CÓDIGO 

. 

UROS 

DOLOR CRD 

30 

463,E)$3RB 

CGC 174934121000'-CT - AI, 000IaFAI6E(A 

MOVELV APROVADO PECA IV SVE N 	OÇVV SOE (01EV) VOU n. 	009178 da DRRF - V. 	Reg(ão (MAL) 

M.H. Lúo)a Coat-.Ewaa 	:BH - Te. 224-6925 
CGC I7.493412/OOCI-03 - AIA Deo)aEAtÓ4o 

MOOELO APROVADO PECA 11 SAL N 	3710* SPE (TIVE) VAGO 	 n. 	009/78 da SRRF - 5.' Re91Aa (MO) 
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JUNTA CE CONCLAÇ 	JULGAMNTO 

TERMO DE PhGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc, J.C.J. &,  

	

Acn22 dias do ms do 	agO3tO 	do ano do mil novecentos 

e .se.ta..e oito , nota cidade Goiania*.o. , na seoretaria 

dosta Junta de Conciliaçào o Julgamento, perante mim, chefe do Secretaria, 

compareceram o reciamanto Paulo Nogueira Fonseca 

	

pentCO 	 hOUVe!') 

e o reclamado Ferragista jo Jos 	 e por ôste 
(Hptcef!açh quardo ouver 

eordo ckbrdo ultimo me foi dito qlie, 	n cumprimento a..... ...... ..... ......na pre9hnto 

recianao fazia entrega ac Reclamante da 1nporttncia do Cr 

u. 	 . i 

relativa ao ,..proc 	137/78 	 . 	. 

Pelo reclantnte lei dite c 1 uo recebia a nencon.da importãncia, riue 

contou e achou certa. dando pr êto têrno, no 	clamado, plena, geral e 

irrevogâvol quitação para nada -iiialIS 	 com reepoito ao objeto da presente 

reclainaço, seja a que título 3P8r. 

E para constar, foi lavdo !ete t'mo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as pnrtos 
o 

1-TE-2--6 



$ 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
ao RZGIIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAILENTO 

x 

Ofo. n.°1244/7 

Em 	de 	 de 19 

1 	 Prezado Senhor, 

Comunico a V. S. que o seu 	clienteadvogado 	re 

cebeu na Secretaria desta Junta de Conciliação e 	Julga 

mento, as guias de levantamento 	no valor de Cr$ o numerario 

referente ao processo 	n 9  

Atenciosamente, 

- VLe..to/L de Sec,'etcvt,La - 

Unia. Sk. 

It i 	J. tabara T?ua antos Dumont —Qd. 79 - 	• 	 ii
q: 	

pedid 
e e t a 	 errespo 	

Reg 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £4. 

Em 	de 	1.97v 

CL 

Diretor de SecI'etaria 

CONCLUsÃo 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

7/ Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Ju z presidente 

CE-1-2 


